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EXPEDIENTE

LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 032/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2020

A empresa Agata Vigilância EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 29.826.621/0001-00, através de sua representante legal 
Sra. Janaina Gomes de Almeida apresentou por e-mail a 
intenção de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
011/2020 que objetiva à contratação de empresa especia-
lizada para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL, DIURNA E NOTURNA, 
COM RONDA ELETRÔNICA MONITORADA, SERVIÇOS DE BOM-
BEIRO CIVIL E CONTROLADOR DE ACESSO, COM FORNECI-
MENTO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
1. DA IMPUGNAÇÃO
A Impugnante insurge-se em síntese, argumentando que o 
disposto no item 4.14. é contrário ao disposto na Lei Com-
plementar n° 123/06, art. 17, § 1°, inc. XXVII, que autoriza 
a opção pelo Simples Nacional das empresas que desempe-
nham serviços de vigilância, limpeza ou conservação. Diz 
também que a obrigatoriedade de exclusão do regime do 
Simples constante do item 8.2.24.1. também não se justifi-
ca, em relação ao lote 01, ou seja, a prestação de serviços 
de vigilantes. Ao final requer que seja retificado o edital e 
ainda o adiamento da sessão de licitação.
2. ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO
A impugnação é tempestiva, já que foi interposta pelo in-
teressado dentro do prazo estabelecido, ou seja, dois dias 
úteis antes da data da abertura do certame.
Não assiste razão a Impugnante.
Como consta no termo de referência, para o lote 02 em 
virtude do valor estimado será exclusivamente para micro 
e pequena empresa, e para o lote 01, participação de todos 
os interessados.
O entendimento é que a Microempresa e a Empresa de Pe-
queno Porte não poderão se beneficiar do regime de tri-
butação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 
prestados com disponibilização de trabalhadores em dedi-
cação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 
mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso 
XII, da Lei Complementar nº 123/2006.
O TCU no ACÓRDÃO N° 2510/2012-PLENÁRIO já se manifes-
tou neste sentido: 
“Em conformidade com o art. 17, inciso XII, da Lei Com-
plementar nº 123/2006, não podem recolher os tributos fe-
derais na forma do Simples Nacional as microempresas ou 
empresas de pequeno porte que realizem cessão ou locação 
de mão de obra. 
No entanto, o § 1º do art. 17 c/c os §§ 5º-B ao 5º-E e § 5º-H 
do art. 18, admite exceção às empresas que se dediquem 
exclusivamente às atividades a seguir discriminadas, ou as 

exerçam em conjunto com outras atividades que não te-
nham sido objeto de vedação (desde que não sejam exerci-
das por meio de cessão de mão de obra): § 5º-C (…) 
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. Em cum-
primento às disposições estabelecidas no art. 30, inciso II 
c/c com o art. 31, inciso II, ambos da Lei Complementar nº 
123/2006, a exclusão do Simples Nacional dar-se-á, obri-
gatoriamente, quando as microempresas ou empresas de 
pequeno porte incorrerem em qualquer das situações de 
vedação previstas na referida lei complementar e produ-
zirá seus efeitos a partir do mês seguinte da ocorrência da 
situação impeditiva”. 
Isso quer dizer que não há impedimento em que as micro-
empresas ou de pequeno porte participem das licitações 
que tenha como objeto a locação de mão de obra, inclusive 
de vigilância, entretanto, não podem inserir no preço ofer-
tado o benefício, e caso sejam vencedoras deverão solicitar 
a exclusão do regime diferenciado.	
3 – DECISÃO
Portanto, decido pela Improcedência do Pedido de Impugna-
ção, mantendo as disposições contidas no edital e a data de 
realização do certame, segunda feira, 08 de junho de 2020.
Uberlândia, 29 de maio de 2020.

Andrea Alves Rodrigues - Pregoeira

PORTARIAS

PORTARIA Nº 493/2020
DECLARA VAGO O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do art. 12 inciso IV da 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que, nos termos do art. 47 inciso VII da Lei 
Complementar nº 040/92, dar-se-á a vacância de cargo pú-
blico em decorrência do falecimento de seu ocupante;
Considerando que a servidora ROSEANE LOPES FERREIRA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSES-
SOR PARLAMENTAR – Cód.  ASP - 05, veio a falecer no dia 30 
de maio de 2020. RESOLVE: 
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo público de provimen-
to em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR – Cód. ASP - 05, 
a partir de 30 de maio de 2020 em virtude do falecimento 
de seu ocupante, nomeado através da Portaria nº 139/2020 
de 06 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 02 de junho de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente


